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Art. 19 -0 Parágrafo Unico do artigo 149 do Regimento Intar

reda-
no

(Resolugao ne 63, de 15 de setembro de 1.982), passa a ter a seguinte

"PARAGRAFO duTCO- As Sessdas Drdinári as, que terão e duração'
de tres hotas, so se real izarao as quartas, quintas e sextas feiras, com inicio"

as 09:00 horas, desde que presente, para sua abertura e prosseguinento, no mini-
mo um terço dos lambros da Camara."

Art. 29-Fica revogado o art. 29 da Resolugao n9 094/cMPU-34,
de 14 de março de 1.984, e as demais disposiçoes em contrário .

Art. 30 - Esta Resolugao entra en vigor na data de sua publi-

cagão.

Câmara Municipal de Parto Velho, 17 de abril de 1.986.
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